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INDICAÇÃO Nº 026/2026  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere a instalação de 02 (dois) refletores e 

aproximadamente 100 (cem) metros de fio elétrico 

na área externa da 11ª Companhia Independente da 

Polícia Militar. 

O Vereador Diego da Farmácia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 

Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, a instalação de 02 (dois) 

refletores e aproximadamente 100 (cem) metros de fio elétrico na área externa da 11ª 

Companhia Independente da Polícia Militar, no município de Viana. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária diante da necessidade de melhoria da iluminação no 

entorno da unidade da 11ª Companhia Independente da Polícia Militar, garantindo maior 

segurança aos policiais militares, servidores e munícipes que procuram atendimento no local. 

A iluminação adequada é medida essencial para a prevenção de ocorrências, inibição de 

ações delituosas e reforço na segurança patrimonial, especialmente no período noturno. A 

ausência ou insuficiência de iluminação compromete a visibilidade da área externa, podendo 

gerar riscos à integridade física dos profissionais de segurança e da população. 

Dessa forma, a instalação dos refletores e da fiação necessária contribuirá significativamente 

para melhores condições de trabalho aos policiais e para o fortalecimento da segurança 

pública no município. 
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Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para atendimento desta 

demanda com a maior brevidade possível. 

 

Viana, 04 de março 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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